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GABINETE DO PREFEITO
 

 

__________________________________________________ 
 

Rua Jacarandá, nº 300, Nações – CEP 83.823-901 - Fazenda Rio Grande - PR 
 
 

 
DECRETO Nº 8155/2026. 

 De 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

SÚMULA: “Altera a redação do anexo I do 
Decreto n. 8136, de 23 de janeiro de 2026, 
alterado pelo Decreto n. 6888, de 15 de 
março de 2023, conforme especifica”. 
 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições legais e constitucionais, que lhe são conferidas, bem como nos 
moldes do processo administrativo n. 8306/2026. 
 
 
 

DECRETA 
 
 
 

Art. 1º. Altera parcialmente a redação do anexo I do Decreto n. 8136, de 23 de 
janeiro de 2026, passando a constar com o seguinte texto: 
 
 
                                                                ANEXO I 
 
“ (...) 

I - Associação dos Amigos do Hospital da Fazenda Rio Grande – AMIHFAZ. 

a) Titular: Jacira Mendes Pereira; 
 
(...). 
 

IV - Igreja Evangélica Assembléia de Deus Missão de Fazenda Rio Grande. 

(...) ; 
 
b) Suplente: Daiara Raiane Morais da Silva Mahfouz. 
 
(....)”. 
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Art. 2º. As demais disposições constantes no Decreto n. 8136, de 23 de janeiro de 
2026, e seu anexo, permanecem inalteradas. 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir 
de 23 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em contrário. 

 
 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de fevereiro de 2026. 
 

 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício 

 
 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por 
luiz sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.05 16:30:18 
-03'00'

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

 O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, no uso de suas atribuições que lhe confere
a  Lei  Orgânica  do  Município  de  FAZENDA  RIO  GRANDE  e  autorização  contida  na  Lei  Municipal  nº
1891/2025, de 27 de Novembro de 2025.

 Súmula:  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  Orçamento
Geral  do  Município  de  Fazenda  Rio  Grande  no  valor  de
R$3.559.730,00(três  milhões,  quinhentos  e  cinquenta  e  nove  mil,
setecentos e trinta reais), conforme especifica.

DECRETO Nº 8156/2026

D E C R E T A:

DE 5 DE FEVEREIRO DE 2026.

Art.  1º  -   Fica  aberto  no  corrente  exercício  Crédito  no  valor  de  R$  3.559.730,00(três  milhões,
quinhentos  e  cinquenta  e  nove  mil,  setecentos  e  trinta  reais)  ,  para  a(s)  seguinte(s)  dotação(ões)
orçamentária(s):

08.001 - SM DE OBRAS

08.000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS

15.452.42.2034.44905200000000 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
01841.01005.03.99.01.01.1.701.0000 CV 482/2025 - Aquisição de Maquinas e Veículo Fonte 1.841 R$3.559.730,00

Manutenção das Atividades da SM de Obras Públicas

Art.  2º  -   Para  atendimento  da  Alteração  Orçamentária  que  trata  o  artigo  anterior  serão  utilizados
recursos  provenientes  de:
Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64) -

01841.01005.03.99.01.01.1.701.0000 CV 482/2025 - Aquisição de Maquinas e Veículo Fonte 1.841 R$3.559.730,00

Fazenda Rio Grande / PR, 5 de Fevereiro de 2026.

PREFEITO EM EXERCÍCIO
LUIZ SERGIO CLAUDINO

 Art.  4º  -   Este  decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos  a  partir  de  5  de
Fevereiro  de  2026,  revogado  as  disposições  em  contrário.

 Art. 3º -  Ficam compatibilizadas as metas da Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício 2026 e do
Plano  Plurianual  2022-2025,  em  valores  iguais  aos  alterados  nos  artigos  anteriores  nos  respectivos
programas,  órgãos  e  ações  respectivas,  em  conformidade  com  o  que  dispõe  a  Lei  Municipal  n°
1891/2025.

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.05 16:30:58 -03'00'
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DECRETO N.º 8.157/2026. 
De 05 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

Súmula: “Altera a redação de dispositivo 
legal no bojo do Decreto Municipal n. 
7.692 de 28 de janeiro de 2025, conforme 
especifica”. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos termos do processo 
administrativo eletrônico n. 8.162/2026: 

 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º. Altera a redação do inciso II, alínea “a”, do art. 1º do Decreto Municipal nº 
7.692, de 28 de janeiro de 2025, passando a vigorar com o seguinte texto:  
 
“(...). 
 
Art. 1º (...). 
 
(...). 
 
II - Representante da Secretaria Municipal de Governo:  
 
a) Titular: Renata Cabral de Araújo Ferreira, matrícula nº 365.982. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.05 16:31:16 
-03'00'
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PORTARIA N.º 016/2026. 
De 05 de fevereiro de 2026. 

 
SÚMULA: “ Altera alinea “b”, no bojo do, 
inciso III,do art. 1º da  Portaria n. 144 de 22 
de julho de 2025, que dispõe sobre a 
Comissão de Controle de Frotas do 
Município de Fazenda Rio Grande conforme 
especifica”. 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 3.744/2026: 
 

 
RESOLVE 

 
 

Art. 1º. Fica alterada a alínea “b” no inciso III, do art. 1º da Portaria n.144 de 22 de julho 
de 2025, que dispõe sobre a Comissão de Controle de Frotas do Município de Fazenda 
Rio Grande, passando a vigorar com o seguinte texto: 
 
“(...). 
 
Art. 1º (...).  
 
III - Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana: 
 
a) (...). 
b) Posto Avançado do Detran: Érica De França Ribeiro, matrícula n 363.065. 
 
(...)”. 
 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

Fazenda Rio Grande, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.05 16:29:37 
-03'00'
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PORTARIA N. º 017/2026. 
De 05 de fevereiro de 2026. 

 
 
 

SÚMULA: “Constitui e designa  membros  
para composição da Comissão de Aplicação 
de Sanções, conforme especifica”. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, bem como nos moldes do processo 
administrativo eletrônico n. 8.539/2026: 
 
Considerando o disposto no artigo 158, da Lei nº. 14.133, de 1º de abril de 2021; 
 
Considerando, ainda, o teor do Decreto nº. 7996 de 13 de outubro de 2025. 
 

RESOLVE 
 
 

Art. 1º. Fica constituída a Comissão de Aplicação de Sansão para conduzir os atos 
administrativos derivados da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
Art. 2º. Ficam designados os seguintes servidores para comporem a Comissão de 
Aplicação de Sansão, constituída na forma do artigo anterior: 
 
I - Mauro Antônio Pedroso, matrícula n. 349.586 – Sendo membro Presidente; 
 
II - Helen Costa Silva Rodrigues, matrícula n. 364.049; 
 
III - Taiza Sibella Gulmini Bubola, matrícula n. 364.415; 
 
IV - Luís Guilherme Rodrigues, matrícula n. 363.196 - Suplente. 
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Fazenda Rio Grande, 05  de fevereiro  de 2026. 
 
 
 
 

Luiz Sergio Claudino 
Prefeito em Exercício. 

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.05 16:29:57 -03'00'
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O SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
FAZENDA RIO GRANDE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições conferidas através do Decreto nº
8101/2026 de 05 de Janeiro de 2026 e em conformidade com a Lei Complementar 95/2014 de 17 de junho de
2014, e suas alterações, do Decreto nº 4990/2019 e Decreto nº 5052/2019.

Resolve:

Art. 1º Ficam concedidas diárias aos(as) servidores(as) ou servidor(a) da Secretaria Municipal De Esporte, Lazer
E Juventude da Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande, as quais estarão à disposição e em serviço da
municipalidade, participando do(a) Congresso Técnico do Campeonato Paranaense de Voleibol. ,
Guarapuava/PR, no dia 11/02/2026, conforme disposto no Protocolo nº 8279/2026, e tabela abaixo:

S.M. DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 11 / 2026 - DIÁRIA
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026

Súmula: Concede diárias aos
Servidores(as) ou Servidor(a) da Secretaria
Municipal De Esporte, Lazer E Juventude da
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio
Grande.

Nome CPF Cargo MatrículaQtde DiáriasValor da DiáriaTotal das Diárias
 ROGERIO DA SILVA

CAMPOS 
 ***.213.999-**  Assessor e Coordenador  363378 1 x 50% R$ 830,22 R$ 415,11

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação.

Fazenda Rio Grande, 04 de Fevereiro de 2026.

PAULO EDUARDO DOS SANTOS

Secretário(a) Municipal de Esporte, Lazer e Juventude
Decreto 8101/2026

04/02/2026, 15:10 sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=s&nr_oficio=12

https://sistemas.fazendariogrande.pr.gov.br/ordem_diarias/tabs/modelo_diaria.php?fe=s&nr_oficio=12 1/1

MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

ATO Nº 001/2026 
De 02 de fevereiro de 2026. 

 
SÚMULA: “Define o Plano de Contratações 
Anual – 2026, no âmbito do Poder Executivo 

do Município de Fazenda Rio Grande – PR, 

conforme específica”. 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais; 
 
 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 7229, de 22 de janeiro de 2024, 

que trata dos procedimentos para o planejamento das licitações e contratações 

previstas na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021; 

 
RESOLVE: 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
Art. 1º Define, conforme o anexo I deste Ato, o Plano de Contratações Anual para o 
exercício 2026. 

 
Art. 2º. Este ato entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à 
05 de janeiro de 2026. 

 
Fazenda Rio Grande, 02 de fevereiro de 2026. 

 
 

 
Claudemir José de Andrade 

  Secretário Municipal de Administração 
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CLAUDEMIR JOSE DE 
ANDRADE:63310732991

Assinado de forma digital 
por CLAUDEMIR JOSE DE 
ANDRADE:63310732991

Código 
Sequencial Categoria da Classe/Grupo Descrição da classe do material ou grupo do serviço Quantidade Valor Estimado 

Exercício

01 Material COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 1 R$ 2.022.300,00
02 Material GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS 1 R$ 219.082,50
03 Material GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1 R$ 2.584.050,00
04 Material MATERIAL FARMACOLÓGICO 1 R$ 1.300.000,00
05 Material MATERIAL ODONTOLÓGICO 1 R$ 200.000,00
06 Material MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 1 R$ 1.296.871,11
07 Material MATERIAL DE EXPEDIENTE 1 R$ 511.192,50
08 Material MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 1 R$ 228.705,00
09 Material MATERIAL DE LIMPEZA E DE HIGIENIZAÇÃO 1 R$ 649.722,50
10 Material MATERIAL DE UNIFORMES E TECIDOS 1 R$ 124.000,00
11 Material MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1 R$ 1.200.000,00
12 Material MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 1 R$ 50.000,00
13 Material MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 1 R$ 3.656.602,05
14 Material MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 1 R$ 320.000,00
15 Material MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 1 R$ 20.000,00
16 Material SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 1 R$ 917.598,02
17 Material MATERIAL HOSPITALAR 1 R$ 1.259.462,18
18 Material MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1 R$ 1.252.660,00
19 Material FERRAMENTAS 1 R$ 907.000,00
20 Material MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 1 R$ 635.000,00
21 Material MATERIAL P/MANUTENÇÃO DE ESTRADAS 1 R$ 5.260.200,15
22 Material DEMAIS MATERIAL DE CONSUMO – ADIANTAMENTO 1 R$ 40.000,00
23 Material OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1 R$ 450.000,00
24 Material OUTRAS PREMIAÇÕES 1 R$ 241.000,00
25 Material MATERIAL DISTRIBUIÇÃO ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 R$ 70.000,00
26 Material MERENDA ESCOLAR 1 R$ 16.500.000,00
27 Material DEMAIS MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUÍTA 1 R$ 6.825.489,48
28 Material APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 1 R$ 118.770,00
29 Material APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 1 R$ 424.205,00
30 Material APARELHOS E EQUIPAMENTOS MÉDICOS 1 R$ 3.342.757,50
31 Material APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 1 R$ 320.000,00
32 Material EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO E SOCORRO 1 R$ 80.000,00
33 Material MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 1 R$ 5.000,00
34 Material MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 1 R$ 130.000,00
35 Material MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE ESCRITÓRIOS 1 R$ 350.000,00
36 Material EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E ELÉTRICOS 1 R$ 40.000,00
37 Material MOBILIÁRIO EM GERAL 1 R$ 3.601.365,53
38 Material VEÍCULOS DIVERSOS 1 R$ 600.000,00
39 Material VEÍCULOS DE TRAÇÃO MECÂNICA 1 R$ 3.208.666,39
40 Material MATERIAL DE CONSUMO DE USO DURADOURO 1 R$ 813.813,94
41 Material EXPLOSIVOS E MUNICOES 1 R$ 150.000,00
42 Material MATERIAL DIDATICO 1 R$ 5.000,00
43 Material MEDICAMENTOS PARA USO DOMICILIAR 1 R$ 200.000,00
44 Material MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL 1 R$ 5.200.000,00
45 Material EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E DIVERSOES 1 R$ 1.244.839,82
46 Material ARMAMENTOS 1 R$ 150.000,00
47 Material INSTRUMENTOS MUSICAIS E ARTISTICOS 1 R$ 100.000,00
48 Material EQUIPAMENTOS AUDIO VISUAL 1 R$ 10.000,00
49 Material MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS 1 R$ 5.930.163,33
50 Obras TERRENOS 1 R$ 180.000,00
51 Obras e Serviços de Engenharia MATERIAIS DE CONSUMO PARA OBRA 1 R$ 130.000,00
52 Soluções de TIC EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1 R$ 400.000,00
53 Alienação/Concessão/Permissão INSTITUIÇÃO DE OUTRAS ÁREAS 1 R$ 5.000.000,00
54 Locação de Imóveis LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1 R$ 535.000,00
55 Locação de Imóveis LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1 R$ 2.500.000,00
56 Obras e Serviços de Engenharia OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PARA OBRA 1 R$ 24.187.300,18
57 Obras e Serviços de Engenharia CONSTRUÇÃO E REFORMA DE BENS PATRIMONIAL 1 R$ 10.700.000,00
58 Obras e Serviços de Engenharia CONSTRUÇÃO E REF. EM OBRAS DOM. PÚBLICO 1 R$ 128.404.491,43
59 Serviço PASSAGENS PARA O PAÍS 1 R$ 260.000,00
60 Serviço DESPESAS COM TRANSPORTE ESCOLAR 1 R$ 17.100.000,00
61 Serviço LOCAÇÃO DE VEÍCULOS PARA LOCOMOÇÃO 1 R$ 270.000,00
62 Serviço ASSESSORIA TÉCNICA 1 R$ 55.000,00
63 Serviço ESTAGIÁRIOS 1 R$ 9.630.000,00

                                         MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE ESTADO DO PARANÁ
                                         SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ATO Nº 001/2026 - ANEXO I
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL EXERCÍCIO 2026
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64 Serviço CONFERÊNCIAS E EXPOSIÇÕES 1 R$ 160.500,00
65 Serviço SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 1 R$ 300.000,00
66 Serviço SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 R$ 3.500.000,00
67 Serviço DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS PF 1 R$ 330.000,00
68 Serviço APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E OPERACIONAL 1 R$ 150.000,00
69 Serviço SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 1 R$ 750.000,00
70 Serviço LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1 R$ 350.000,00
71 Serviço LOCAÇÃO BENS MÓVEIS 1 R$ 4.750.000,00
72 Serviço MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1 R$ 5.350.000,00
73 Serviço MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1 R$ 518.104,00
74 Serviço MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 1 R$ 991.800,00
75 Serviço MANUTENÇÃO DE BENS EM GERAL 1 R$ 130.352,70
76 Serviço MANUTENÇÃO DE ESTRADAS E VIAS 1 R$ 5.753.425,11
77 Serviço FESTIVIDADES E HOMENAGENS 1 R$ 9.766.090,00
78 Serviço TRANSPORTE ESCOLAR 1 R$ 150.000,00
79 Serviço FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 1 R$ 1.300.000,00
80 Serviço SERVIÇOS DE GÁS 1 R$ 37.450,00
81 Serviço SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 1 R$ 20.000,00
82 Serviço SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 1 R$ 1.560.748,95
83 Serviço SERVIÇO MÉDICO-HOSPITALAR 1 R$ 8.179.000,00
84 Serviço SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 1 R$ 650.000,00
85 Serviço SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS 1 R$ 5.136,00
86 Serviço SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 1 R$ 315.650,00
87 Serviço SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 1 R$ 450.000,00
88 Serviço SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 1 R$ 48.500,00
89 Serviço SERVIÇOS FUNERÁRIOS 1 R$ 250.000,00
90 Serviço SEGUROS EM GERAL 1 R$ 3.015.071,86
91 Serviço CONFECÇÃO DE UNIFORMES E AFINS 1 R$ 550.000,00
92 Serviço VIGILÂNCIA OSTENSIVA/MONITORADA 1 R$ 3.100.000,00
93 Serviço LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1 R$ 15.000.000,00
94 Serviço SERVIÇOS BANCÁRIOS 1 R$ 450.000,00
95 Serviço SERVIÇOS DE CONTROLE AMBIENTAL 1 R$ 16.000.000,00
96 Serviço SERVIÇOS DE CÓPIAS 1 R$ 5.000,00
97 Serviço SERVIÇOS JORNALÍSTICAS E GRÁFICOS 1 R$ 2.000,00
98 Serviço SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 1 R$ 1.100.000,00
99 Serviço SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 1 R$ 40.000,00

100 Serviço OUTROS SERVIÇOS PJ- ADIANTAMENTO 1 R$ 10.000,00
101 Serviço DEMAIS SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 1 R$ 17.736.668,80
102 Serviço LOCOMOCAO URBANA 1 R$ 5.000,00
103 Serviço LOCACAO DE MAO DE OBRA 1 R$ 2.800.000,00
104 Serviço ASSINATURA DE PERIODICOS 1 R$ 10.000,00
105 Serviço DIREITOS AUTORAIS 1 R$ 210.000,00
106 Serviço EXPOSICAO, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 1 R$ 25.549,90
107 Serviço SERVICOS MÉDICO-HOSPITALAR PREST EM UND 1 R$ 40.000.000,00
108 Serviço FRETES E TRANSPORTE DE ENCOMENDAS 1 R$ 30.000,00
109 Serviço HOSPEDAGENS 1 R$ 50.000,00
110 Soluções de TIC LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC 1 R$ 7.800.000,00
111 Soluções de TIC LOCAÇÃO DE SOFTWARE 1 R$ 2.709.379,98
112 Soluções de TIC MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TIC 1 R$ 609.900,00
113 Soluções de TIC SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1 R$ 21.400,00
114 Soluções de TIC DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 1 R$ 21.400,00
115 Soluções de TIC OUTROS SERVIÇOS DE TECNOLOGIA 1 R$ 80.250,00
116 Soluções de TIC MANUTENCAO DE SOFTWARE 1 R$ 200.000,00
117 Soluções de TIC TELEFONIA FIXA E MOVEL 1 R$ 15.000,00
118 Serviço SERVIÇOS DE APOIO AO ENSINO 1 R$ 2.959.723,20
119 Material EMBALAGENS E AFINS 1 R$ 600.000,00
120 Material MATERIAS E MEDICAMENTOS USO VETERINÁRIO 1 R$ 214.555,94
121 Serviço SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO , ILUMINAÇÃO E PALCO 1 R$ 2.090.550,77
122 Material COMUNICAÇÃO VISUAL 1 R$ 1.300.000,00

 
 
 
 
 
 

Prefeitura do Município de Fazenda Rio Grande 
Secretaria Municipal de Administração 

Divisão Setorial de Compras e Licitações 

1 
Rua Jacarandá, n.º 300, Bairro Nações – CEP: 83.833-012 Fazenda Rio Grande/PR  

(41) 3627-8541 / licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br / www.fazendariogrande.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 24/2026/SMA 
DE 04 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Súmula: “Designa servidores para exercerem as funções de 
(Gestor / Fiscal de Contrato / Fiscal Substituto), para atuar no 
processo administrativo nº 8052/2026” 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 8025/2025. 
 
Considerando o processo administrativo nº 8052/2026. 
 
RESOLVE 
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem como fiscais da execução contratual 
referente ao pagamento de inscrições para a 4ª Edição do Congresso Brasileiro da Lei nº 14.133 
– Imersão nas Contratações Públicas, evento a ser realizado nos dias 10, 11 e 12 de junho de 
2026, em formato presencial, com vistas ao atendimento das demandas da Secretaria Municipal 
de Administração, conforme segue: 
Função Nome Completo Nº da Matrícula 

Gestora: Carina Daniela Alves 351036 

Fiscal de Contrato: Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 352916 

Fiscal Substituto: José Daniel Fabricio 350702 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o vencimento do contrato, 
aditivos e garantia quando houver. 
 
Art. 3º Dê-se ciência aos interessados e atue-se no respectivo processo. 
 
Fazenda Rio Grande, 04 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

Claudemir José de Andrade 
Secretário Municipal de Administração 

Decreto de nomeação nº 8025/2025 
Ciente:  
Gestora – Carina Daniela Alves: 351036 – Diretora Setorial de Compras e Licitações 
Fiscal de Contrato – Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira, matrícula: 352916 – Assistente 
administrativo. 
Fiscal Suplente – José Daniel Fabricio, matrícula: 350702 – Documentador Escolar 

 

 

 
  
 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 18/2024 
FORNECEDOR: M3A PROJETOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA 
CNPJ: 54.556.433/0001-57 
OBJETO: Contratação de serviços de engenharia civil.  
MODALIDADE: Concorrência Eletrônica nº 01/2025 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE

ESTADO DO PARANÁ

GABINETE DO PREFEITO

PROTOCOLO N° 77858/2025

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 04/2026

É dispensável a licitação, na forma do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2021.

OBJETO: Contratação de empresa especializada no fornecimento de placas 
de  identificação  veicular  –  padrão  Mercosul.  Conforme  solicitação  da 
Secretaria Municipal de Defesa Social.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE-PR.

PESSOA JURÍDICA: ADR INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLACAS LTDA

CNPJ: 49.878.808/0001-65

VALOR: R$ 150,00 (cento e cinquenta reais)

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de fevereiro de 2026

Luiz Sérgio Claudino

Prefeito Municipal em Exercício

luiz sergio 
claudino:75736535904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.05 10:46:10 
-03'00'
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2026 
Protocolo 56842/2025- Processo Administrativo nº. 12/2026 

 
O MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, por meio da Comissão 
de Contratação nomeada pela Portaria nº 14/2026 torna público que se encontra aberto 
Processo Administrativo de credenciamento para Aquisição de Gêneros Alimentícios 
provenientes da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para 
atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, conforme 
solicitação da Secretaria Municipal de Educação. 
1. Os interessados em participar deste Chamamento Público, deverão apresentar a 
documentação exigida no edital, em envelope lacrado e identificado com a inscrição 
externa conforme previsto no item 4.1 do Edital, protocolando, gratuitamente, junto ao 
Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, situado na Rua Jacarandá, nº 300, Nações, 
Fazenda Rio Grande/PR, das 08h do dia 06 de fevereiro de 2026 às 09h20 do dia 02 de 
março de 2026.  
2. A sessão pública ficou designada para o dia 02 de março de 2026 às 09h30min, na 
sala de Reuniões da Divisão de Compras e Licitações da Secretaria Municipal de 
Administração, no endereço acima citado. 
O Edital completo poderá ser obtido junto ao portal da Prefeitura Municipal de Fazenda 
Rio Grande (https://transparencia.betha.cloud/#/_c7j-
Rm9f1usl8HbuPqJEg==/consulta/70141) e no PNCP, ou ainda, por solicitação formal, 
no endereço eletrônico: licitacoesfazendariogrande@hotmail.com. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 

 
Matheus Augusto Stuber 
Comissão de Contratação 

MATHEUS AUGUSTO 
STUBER:0468175695
4

Assinado de forma digital por 
MATHEUS AUGUSTO 
STUBER:04681756954 
Dados: 2026.02.05 14:13:37 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO – DISPENSA ELETRÔNICA Nº. 05/2026 

SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05/2026 

PROTOCOLO GERAL Nº 73630/2025 

CONTRATANTE: UASG 989.983 

Tipo: Menor Preço Por Item 

OBJETO: Contratação de empresa para Impressão de Cartilhas “Protegendo os 

Animais”. 

 O Processo administrativo está disponível na íntegra no portal de transparência da 

Prefeitura no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e no PNCP. 

Valor máximo da Contratação: R$ 10.600,00 (dez mil e seiscentos reais). 

Data de Abertura: 12/02/2026 

Horário de Lances: das 08:00 até 14:00 (horário de Brasília)  

Exclusivo ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 

As regras para participação desta Dispensa Eletrônica estão à disposição dos 

interessados no site https://www.fazendariogrande.pr.gov.br e Abertura das Propostas no 

site: https://www.gov.br/compras/pt-br. Em caso de dúvidas, os interessados deverão 

entrar em contato pelos telefones (041) 3627-8575 e 3627-8541 ou pelo e-mail 

licitacoes@fazendariogrande.pr.gov.br.  

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

 
Gislaine Erardt Rodrigues de Oliveira 

Agente de Contratação 

GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:0710297
3942

Assinado de forma digital 
por GISLAINE ERARDT 
RODRIGUES DE 
OLIVEIRA:07102973942 
Dados: 2026.02.05 11:28:33 
-03'00'

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 05/2026 
Protocolo n.º 74440/2025 - Processo Administrativo n.º 13/2026 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios Frigorífico, para atender as 
necessidades dos equipamentos da Secretaria Municipal de Assistência 
Social e Secretaria Municipal da Mulher. Edital e Entrega das propostas 
disponíveis a partir de 06/02/2026 às 08:00h no site 
https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 26/02/2026 às 09:00h 
(horário de Brasília) no site: https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 
 

 
 

Bruno Delpasso de Moraes 
Pregoeiro 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 06/2026 
Protocolo n.º 73829/2025 - Processo Administrativo n.º 11/2026 

Tipo: Menor Preço por Item 
 
OBJETO: Contratação de Empresa especializada no fornecimento de 
recarga de botijão de gás GLP 13 kg, através de Voucher Vale Gás com 
entrega dentro do município de Fazenda Rio Grande, em até 02 (duas) horas 
após a solicitação. A entrega será feita mediante a apresentação do “VALE 
GÁS". Edital e Entrega das propostas disponíveis a partir de 06/02/2026 às 
08:00h no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Abertura das Propostas 
24/02/2026 às 09:00h (horário de Brasília) no site: 
https://www.gov.br/compras/pt-br. 
 

Fazenda Rio Grande/PR, 05 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
 

José Daniel Fabrício 
Pregoeiro 

 

JOSE DANIEL 
FABRICIO:051473409
47

Assinado de forma digital por JOSE 
DANIEL FABRICIO:05147340947 
Dados: 2026.02.05 11:56:07 -03'00'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico 49/2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do Paraná, no exer-
cício  de  suas  atribuições  legais,  com  base  no  Art.  71,  inciso  II,  da  Lei  Federal  nº 
14.133/2021, REVOGA o Pregão Eletrônico nº 49/2025, cujo objeto visava a Contratação 
de empresa especializada na prestação de serviços de locação, montagem, operação e des-
montagem de Brinquedos Recreativos, com fornecimento de equipe técnica, monitores e co-
ordenação, para atender o evento 4ª EXPOFAZENDA, a ser realizada nos dias 24, 25, 26, 27 
e 28 de setembro de 2025, no município de Fazenda Rio Grande/PR. A anulação funda-
menta-se nas justificativas apresentadas pela secretaria municipal de desenvolvimento eco-
nômico e no parecer nº 25/2026 emitido pela Procuradoria Geral do Município. 

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de fevereiro de 2026.

Luiz Sérgio Claudino 
Prefeito Municipal

luiz sergio 
claudino:75736535
904

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.04 11:09:26 -03'00'

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE
ESTADO DO PARANÁ

RETIFICAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA o resultado do Pregão
Eletrônico nº82/2025, cujo objeto é “Aquisição Veículo Utilitário tipo PICK UP
CABINE DUPLA, Fabricação/Modelo 2025/2025 (novo, zero km), potência
mínima 105 (E) CV e 95 (G), capacidade de carga 620Kg. conforme termo de
convenio 436/2025 -SECID”.

RETIFICA-SE a Homologação do referido certame, publicada na Edição nº 17/2026 do
Diário Oficial Eletrônico do Município, em 28 (vinte e oito) de janeiro de 2026, nos
seguintes termos:

Onde se lê: “S3 EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES LTDA,
inscrita no CNPJ sob o nº 22.645.916/0001-31, para o item 01 com o valor total de
$ 115.500,00 (cento de quinze mil e quinhentos rei);”

Leia-se: “S3 EMPREENDIMENTOS COMERCIO E LOCACOES LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº 22.645.916/0001-31, para o item 01 com o valor total de
R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos reais).

Fazenda Rio Grande/PR, 04 de fevereiro de 2026.

Luiz Sérgio Claudino
Prefeito Municipal em Exercício

luiz sergio 
claudino:757365359
04

Assinado de forma digital por luiz 
sergio claudino:75736535904 
Dados: 2026.02.04 10:00:16 
-03'00'

Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Órgão Municipal de Trânsito -  FAZTRANS

PORTARIA N° 001/2026 - FAZTRANS

SÚMULA:  Constitui Comissão de Avaliação de 
amostras  para  o  objeto:  Abertura  de  licitação 
para aquisição de itens para sinalização viária 
vertical (placas de sinalização de trânsito e seus 
acessórios)  -  processo  administrativo  n° 
49963/2025.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO 
GRANDE,  Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  e com base no Decreto 

Municipal n° 8104/2025;

Considerando o processo administrativo n° 49963/2025, RESOLVE:

Art.  1.° Ficam nomeados os servidores da Prefeitura Municipal  de Fazenda Rio Grande, 

abaixo informados para compor a comissão de avaliação de amostras referente ao objeto: 

aquisição de itens para sinalização viária vertical (placas de sinalização de trânsito e seus 

acessórios).

Nome Completo Nº da Matrícula Local

Gilson Custódio 363194 FAZTRANS

Carlos Eduardo Zanini 364242  FAZTRANS

Luiz Fernando Padilha Pacheco 365006  FAZTRANS

Art. 2.° A referida nomeação não faz jus a majoração dos proventos do servidor;

Art.  3.° Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogando 

automaticamente as demais referentes ao tocante e terá vigência até o vencimento da Ata de 

Registro de Preços, aditivos e garantia, quando houver.

Art. 4.º Dê-se ciência aos interessados e prossiga-se no respectivo processo."

Fazenda Rio Grande, 03 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA
Secretário Municipal de Defesa Social e 

Mobilidade Urbana
Decreto 8104/2026

Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Órgão Municipal de Trânsito -  FAZTRANS

Ciente:

Gilson Custódio
Matricula nº 363194

Carlos Eduardo Zanini
Matricula nº 364242

Luiz Fernando Padilha Pacheco
Matricula nº 365006

Alexandre Tramontina Gravena
Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana
Decreto 8104/2026
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3° Errata de Portaria N° 016/2025 – FAZTRANS, 

Onde se lê:

Função Nome Completo Nº da 
Matrícula

Local

Fiscal de execução Lucas Evandro Guilen Oliveira 364241 FAZTRANS

Fiscal suplente Erica de França Ribeiro 363065 FAZTRANS

Leia-se: 

Função Nome Completo Nº da Matrícula Local

Fiscal de execução Gilson Custódio 363194 FAZTRANS

Fiscal suplente Luiz Fernando Padilha Pacheco 365006  FAZTRANS

Fazenda Rio Grande, 04 de fevereiro de 2025.

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA
Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Decreto 8104/2026

Prefeitura de Fazenda Rio Grande
Secretaria Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Órgão Municipal de Trânsito -  FAZTRANS

3° Errata de Portaria N° 022/2025 – FAZTRANS, 

Onde se lê:
Função Nome Completo Nº da Matrícula Nº da Portaria

Gestor: Fiscal Mateus Socol Machado 363371 006/2025 - SMDSMU

Fiscal de Contrato: Romario Almeida e Silva 352462 022/2025 - FAZTRANS

Substituto: Erica de Souza França 363065 022/2025 - FAZTRANS

Leia-se: 
Função Nome Completo Nº da Matrícula Nº da Portaria

Gestor: Fiscal Mateus Socol Machado 363371 006/2025 - SMDSMU

Fiscal de Contrato: Valdir Schmidt 353118 022/2025 - FAZTRANS

Substituto: Luiz  Fernando  Padilha 
Pacheco

365006 022/2025 - FAZTRANS

Fazenda Rio Grande, 04 de fevereiro de 2026.

ALEXANDRE TRAMONTINA GRAVENA
Secretário Municipal de Defesa Social e Mobilidade Urbana

Decreto 8104/2026

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO  N° 002/2026-CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 002/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda

Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de

08 de setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia  14 de

janeiro de 2026, 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar o Relatório de Notificações de Eventos de Violações de Direitos.

Art. 2º – O Relatório em questão é produzido pela Vigilância Socioassistencial e levanta,

normatiza e sistematiza as notificações para eventos de violação de direitos.

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi-

ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 05  de Fevereiro  de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da

 Criança e do Adolescente – CMDCA.
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Itália, 168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 / E-mail: cmdca.fazendariogrande@gmail.com

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA  
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE-CMDCA

RESOLUÇÃO  N° 003/2026-CMDCA

RESOLUÇÃO Nº 003/2026-CMDCA

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Fazenda
Rio Grande, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal nº 845 de
08 de setembro de 2011 e suas alterações, em reunião ordinária realizada no dia 14 de
janeiro de 2026, 

Considerando o  disposto  no  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente  –  ECA  (Lei  nº

8.069/1990), que assegura a proteção integral de crianças e adolescentes e estabelece a

responsabilidade do Poder Público na prevenção e erradicação do trabalho infantil; 

RESOLVE

Art 1º – Aprovar o Relatório Integrado- Ações Municipais de Prevenção e Enfrentamento

ao Trabalho Infantil, referente ao primeiro e segundo semestre de 2025. 

Art. 2º – O referido relatório foi produzido pelo Centro de Referência Especializado de As-

sistência Social - CREAS do Município de Fazenda Rio Grande;

Art. 3°- Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se disposi-

ções contrárias.

Fazenda Rio Grande, 05  de Fevereiro  de 2026

Fabiana Palinger Andreczevecz
 Presidente do Conselho Municipal Dos Direitos da

 Criança e do Adolescente – CMDCA.
Fazenda Rio Grande - Paraná 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Rua: Itália, 168 –Cep: 83.823-020 - Fazenda Rio Grande – PR

Telefone: 3608-7640 / E-mail: cmdca.fazendariogrande@gmail.com
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